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TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
111  /20  2  1   QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTER-
MÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE – CAMPUS LUZERNA E A
EMPRESA STR ENERGIA COMÉRCIO DE MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO. 

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –
Campus Luzerna, ente autárquico, com sede no(a) Rua Vigário Frei João,550, na cidade de Lu-
zerna /SC , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.635.424/000852, neste ato representado(a) pelo(a)
Eduardo  Butzen,  Diretor  Geral,  nomeado(a)  pela  Portaria  107/2020,  publicada  no DOU de
29/01/2020, portador da matrícula funcional nº  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) STR
ENERGIA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.612.812/0001-
41, sediado(a) na Av. Luiz Milani, 437, Centro - Frederico Westphalen / RS, CEP: 98.400-000 doravante desig-
nada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adriano Luis Strzelecki, CPF: 645.937.700-68 tendo em
vista o que consta no Processo nº 23475.001117/2021-62 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.50 7, de 21 de setembro
de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 84/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enuncia-
das.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de disjuntor de média tensão com relé eletrônico e
demais acessórios necessários, incluso os serviços para substituição e adaptação na subestação no IFC
Campus Luzerna,  que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital e
seus Anexos.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedo-
ra, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

 UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

GRUPO 01
01 01 conjunto de disjuntor média tensão

incluindo carrinho de montagem e relé
de proteção e demais acessórios neces-

UN 1 R$ 36.500,00 R$ 36.500,00
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sários  para  deixarem  pleno  funciona-
mento a subestação.
Especificação Geral: Kit com um disjun-
tor de média tensão a vácuo, montado
emcarrinho com rodízios e fixado a ele
um relé de proteção com todos os co-
mandos de sinalização e funcionamen-
to, estasolução deverá vir toda montada
no próprio carrinho; o conjunto deve es-
tar de acordo com as normas vigentes.

02 Serviço completo necessário para acom-
pleta  instalação do material  fornecido.
Serviço de remoção da unidade em ope-
ração e instalação de 01(uma) unidade-
nova fornecida.
- Serviço de instalação de um conjunto
de disjuntor de média tensão na cabine
de  medição  cominterligação  das  bobi-
nas e ligação do relé secundário, com as
devidas adaptações nos barramentos

UN 1 R$ 8.600,00 R$ 8.600,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 R$ 45.100,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de 18/08/2021 e encerramento em 17/08/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.

2.1.1 O prazo de entrega dos bens/ realização dos serviços é de até 30 (trinta) dias, contados da soli -
citação dos mesmos através da emissão da Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 45.100,00 (Quarenta e cinco mil e cem reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obje -
to da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
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Gestão/Unidade: 26422
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170772
PI: L20RLP0100N
Elemento de Despesa: 
339030-24 – Material p/ manut.de bens imoveis/instalações 
339039-16 – Manutenção e conserv. de bens imóveis 
Empenhos: 
2021NE63
2021NE64

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA –MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CON-
TRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, ane-
xo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autori -
dade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla
defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi-
nanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de compro-
vação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessioná-
ria não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vi-
gor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Ad-
ministração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, casos aplicáveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis -
posições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios ge -
rais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 É eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de Joaçaba/SC
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compos-
tos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes e por duas testemu-
nhas. 

Local /SC, 16 de Agosto de 2021

Representante Legal da CONTRATANTE Representante Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHA 01: TESTEMUNHA 02:
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